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Atos do Poder Legislativo

LEI N' 10.214, DE 27 DE MARÇO DE 2001

Dispõe sobre a atuação das câmaras e dos
prestadores de serviços de compensação e
de liquidação, no âmbito do sistema de pa-
gamentos brasileiro, e dá outras providên-
cias.

Faço saber que o Presidente da República adotou a
Medida Provisória n°2.115-16, de 2001, que o Con-
gresso Nacional aprovou, e eu, Jader Barbalho, Pre-
sidente do Senado Federal, para os efeitos do dis-
posto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1 Esta Lei regula a atuação das câmaras e dos pres-
tadores de serviços de compensação e de liquidação, no âmbito do
sistema de pagamentos brasileiro.

Art. 22 O sistema de pagamentos brasileiro de que trata esta
Lei compreende as entidades, os sistemas e os procedimentos re-
lacionados com a transferência de fundos e de outros ativos finan-
ceiros, ou com o processamento, a compensação e a liquidação de
pagamentos em qualquer de suas formas.

Parágrafo único. Integram o sistema de pagamentos brasi-
leiro, além do serviço de compensação de cheques e outros papéis, os
seguintes sistemas, na forma de autorização concedida às respectivas
câmaras ou prestadores de serviços de compensação e de liquidação,
pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mo-
biliários, em suas áreas de competência:

I - de compensação e liquidação de ordens eletrônicas de
débito e de crédito;

II - de transferência de fundos e de outros ativos finan-
ceiros;

III - de compensação e de liquidação de operações com
títulos e valores mobiliários;

IV - de compensação e de liquidação de operações realizadas
em bolsas de mercadorias e de futuros; e

V - outros, inclusive envolvendo operações com derivativos
financeiros, cujas câmaras ou prestadores de serviços tenham sido
autorizados na forma deste artigo.

Art. 3' É admitida a compensação multilateral de obrigações
no âmbito de uma mesma câmara ou prestador de serviços de com-
pensação e de liquidação.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, define-se com-
pensação multilateral de obrigações o procedimento destinado à apu-
ração da soma dos resultados bilaterais devedores e credores de cada
participante em relação aos demais.

Art. 45 Nos sistemas em que o volume e a natureza dos
negócios, a critério do Banco Central do Brasil, forem capazes de
oferecer risco à solidez e ao normal funcionamento do sistema fi-
nanceiro, as câmaras e os prestadores de serviços de compensação e
de liquidação assumirão, sem prejuízo de obrigações decorrentes de
lei, regulamento ou contrato, em relação a cada participante, a po-
sição de parte contratante, para fins de liquidação das obrigações,
realizada por intermédio da câmara ou prestador de serviços, 	 -

§ P As câmaras e os prestadores de serviços de compen-
sação e de liquidação não respondem pelo adimplemento das obri-
gações originárias do emissor, de resgatar o principal e os acessórios
de seus títulos e valores mobiliários objeto de compensação e de
liquidação.

§ Os sistemas de que trata o eaput deverão contar com
mecanismos e salvaguardas que permitam às câmaras e aos pres-
tadores de serviços de compensação e de liquidação assegurar a
certeza da liquidação das operações neles compensadas e liquida-
das.

§ Os mecanismos e as salvaguardas de que trata o pa-
rágrafo anterior compreendem, dentre outros, dispositivos de segu-
rança adequados e regras de controle de riscos, de contingências, de
compartilhamento de perdas entre os participantes e de execução
direta de posições em custódia, de contratos e de garantias aportadas
pelos participantes.

Art. 5' Sem prejuízo do disposto no § 3 2 do artigo anterior,
as câmaras e os prestadores de serviços de compensação e de li-
quidação responsáveis por um ou mais ambientes sistemicamente
importantes deverão, obedecida a regulamentação baixada pelo Banco
Central do Brasil, separar patrimônio especial, formado por bens e
direitos necessários a garantir exclusivamente o cumprimento das
obrigações existentes em cada um dos sistemas que estiverem ope-
rando.

§ 1 2 0s bens e direitos integrantes do patrimônio especial de
que trata o caput, bem como seus frutos e rendimentos, não se
comunicarão com o patrimônio geral ou outros patrimônios especiais
da mesma câmara ou prestador de serviços de compensação e de
liquidação, e não poderão ser utilizados para realizar ou garantir o
cumprimento de qualquer obrigação assumida pela câmara ou pres-
tador de serviços de compensação e de liquidação em sistema es-
tranho àquele ao qual se vinculam.

§ 2! Os atos de constituição do patrimônio separado, com a
respectiva destinação, serão objeto de averbação ou registro, na forma
da lei ou do regulamento.

Art. 6' Os bens e direitos integrantes do patrimônio especial,
bem como aqueles oferecidos em garantia pelos participantes, são
impenhoráveis, e não poderão ser objeto de arresto, seqüestro, busca
e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial, exceto para
o cumprimento das obrigações assumidas pela própria câmara ou
prestador de serviços de compensação e de liquidação na qualidade de
parte contratante, nos termos do disposto no caput do art. 4 ! desta
Lei.

Art. 7' Os regimes de insolvência civil, concordata, inter-
venção, falência ou liquidação extrajudicial, a que seja submetido
qualquer participante, não afetarão o adimplemento de suas obri-
gações, assumidas no âmbito das câmaras ou prestadores de serviços
de compensação e de liquidação, que serão ultimadas e liquidadas
pela câmara ou prestador de serviços, na forma de seus regulamen-
tos.

Parágrafo único. O produto da realização das garantias pres-
tadas pelo participante submetido aos regimes de que trata o caput,
assim como os títulos, valores mobiliários e quaisquer outros seus
ativos, objeto de compensação ou liquidação, serão destinados à li-
quidação das obrigações assumidas no âmbito das câmaras ou pres-
tadores de serviços.

Art. 8' Nas hipóteses de que trata o artigo anterior, ou
quando verificada a inadimplência de qualquer participante de um
sistema, a liquidação das obrigações, observado o disposto nos re-
gulamentos e procedimentos das câmaras ou prestadores de serviços
de compensação e de liquidação, dar-se-á:

I - com a tradição dos ativos negociados ou a transferência
dos recursos, no caso de movimentação financeira; e

- com a entrega do produto da realização das garantias e
com a utilização dos mecanismos e salvaguardas de que tratam os §§
2! e 32 do art. 4! , quando inexistentes ou insuficientes os ativos
negociados ou os recursos a transferir.

Parágrafo único. Se, após adotadas as providências de que
tratam os incisos I e II, houver saldo positivo, será ele transferido ao
participante, integrando a respectiva massa, se for o caso, e se houver
saldo negativo, constituirá ele crédito da câmara ou do prestador de
serviços de compensação e de liquidação contra o participante.

Art. 9' A infração às normas legais e regulamentares que
regem o sistema de pagamentos sujeita as câmaras e os prestadores de
serviços de compensação e de liquidação, seus administradores e
membros de conselhos fiscais, consultivos e assemelhados às pe-
nalidades previstas:

I - no art. 44 da Lei n! 4.595, de 31 de dezembro de 1964,
aplicáveis pelo Banco Central do Brasil;

li - no art. 11 da Lei n! 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
aplicáveis pela Comissão de Valores Mobiliários.

Parágrafo único. Das decisões proferidas pelo Banco Central
do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, com fundamento
neste artigo, caberá recurso, sem efeito suspensivo, para o Conselho
de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, no prazo de quinze
dias.

Art. 10. O Conselho Monetário Nacional, o Banco Central
do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, nas suas respectivas
esferas de competência, baixarão as normas e instruções necessárias
ao cumprimento desta Lei.

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na
Medida Provisória n! 2.115-15, de 26 de janeiro de 2001.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Congresso Nacional, em 27 de março de 2001, 1802 da
Independência e 113 ! da República

Senador JADER BARBALHO
Presidente do Congresso Nacional
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§ 1 ! O salário a ser pago aos empregados sob o
regime de tempo parcial será proporcional à sua jornada, em
relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções,
tempo integral.

§ 2 2 Para os atuais empregados, a adoção do regime
de tempo parcial será feita mediante opção manifestada pe-
rante a empresa, na forma prevista em instrumento decor-
rente de negociação coletiva." (NR)

"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo
parcial, após cada período de doze meses de vigência do
contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na
seguinte proporção:

1 - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal
superior a vinte e duas horas, até vinte e cinco horas;

II - dezesseis dias, para a duração do trabalho se-
manal superior a vinte horas, até vinte e duas horas;

111 - quatorze dias, para a duração do trabalho se-
manal superior a quinze horas, até vinte horas;

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal
superior a dez horas, até quinze horas;

V - dez dias, para a duração do trabalho semanal
superior a cinco horas, até dez horas;

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Presidente da República

PEDRO PARENTE
Chefe da Casa Civil
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IVONE DE ALMEIDA LOPES
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VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal
igual ou inferior a cinco horas.

Parágrafo único. O empregado contratado sob o re-
gime de tempo parcial que tiver mais de sete faltas in-
justificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu período
de férias reduzido à metade." (NR)

"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser sus-
penso, por um período de dois a cinco meses, para par-
ticipação do empregado em curso ou programa de quali-
ficação profissional oferecido pelo empregador, com duração
equivalente à suspensão contratual, mediante previsão em
convenção ou acordo coletivo de trabalho c aquiescência
formal do empregado, observado o disposto no art. 471 desta
Consolidação.

§ 1' Após a autorização concedida por intermédio
de convenção ou acordo coletivo, o empregador deverá no-
tificar o respectivo sindicato, com antecedência mínima de
quinze dias da suspensão contratual.

§ 2 O contrato de trabalho não poderá ser suspenso
em conformidade com o disposto no caput deste artigo mais
de uma vez no período de dezesseis meses.

§ O empregador poderá conceder ao empregado
ajuda compensatória mensal, sem natureza salarial, durante o
períodel ie giàpen4o contratual nos termos do caput deste

artigo, icçaii vàlon 4 ser definido em convenção ou acordo
coletivà.	 t

.	 § 0. Durante o.período do suspensão contratual para
paiticção em curso ou programa de qualificação profis-
sioriaI, I) empregado fará jus aos benefícios voluntariamente.	 .
conceificlos; pelo entpregador.

5 ! Se . ocorrer a dispensa d6 entpregado no trans-
curso do período de suspensão coptratual ou nos três meses
subseqüentes ao seu retomo ao trabalho, o empregador pa-
gará ao empregado, além das parcelas indenizat6rias pre-
vistas na 'legislação em vigor, multa a ser estabelecida em
convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem
por cento sobre o valor da última remuneração mensal an-
terior à suspensão do contrato.

§ 6! Se durante a suspensão do contrato não for
ministrado o curso ou programa de qualificação profissional,
ou o empregado permanecer trabalhando para o empregador,
ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador
ao pagamento imediato dos salários e dos encargos sociais
referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na
legislação em vigor, bem como às sanções previstas em
convenção ou acordo coletivo.

§ 7! O prazo limite fixado no caput poderá ser
prorrogado mediante convenção ou acordo coletivo de tra-
balho e aquiescência formal do empregado, desde que o
empregador arque com o ônus correspondente ao valor da
bolsa de qualificação profissional, no respectivo período."
(NR)

"Art. 59. 	

§ 2! Poderá ser dispensado o acréscimo de salário
se, por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o
excesso de horas em um dia for compensado pela corres-
pondente diminuição em outro dia, de maneira que não ex-
ceda, no período máximo de um ano, à soma das jomadas
semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o li-
mite máximo de dez horas diárias.

§ 4e Os empregados sob o regime de tempo parcial
não poderão prestar horas extras." (NR)

"Art. 143. 	

§ 3! O disposto neste artigo não se aplica aos em-
pregados sob o regime de tempo parcial." (NR)

"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a
toda verificação em que o Auditor-Fiscal do Trabalho con-
cluir pela existência de violação de preceito legal deve cor-
responder, sob pena de responsabilidade administrativa, a
lavratura de auto de infração.
	 " (NR)

"Art. 643.

§ 3 2 A Justiça do Trabalho é competente, ainda,
para processar c julgar as ações entre trabalhadores por-
tuários e os operadores portuários ou o Órgão Gekor de
Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho."
(NR)

"Art. 652. 	
a) 	

V - as ações entre trabalhadores portuários e os
operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra -
OGMO decorrentes da relação de trabalho;
	 " (NR)

Art. 3' O art. 1 2 da Lei n 2 4.923, de 23 de dezembro
de 1965, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. P 	

§ 1' As empresas que dispensarem ou admitirem
empregados ficam obrigadas a fazer a respectiva comuni-
cação às Delegacias Regionais do Trabalho, mensalmente,
até o dia sete do mês subseqüente ou como estabelecido em
regulamento, em relação nominal por estabelecimento, da
qual constará também a indicação da Carteira de Trabalho e
Previdência Social ou, para os que ainda não a possuírem,
nos termos da lei, os dados indispensáveis à sua identi-
ficação pessoal.

§ 2! O cumprimento do prazo fixado no parágrafo
anterior será exigido a partir de I ! de janeiro de 2001."
(NR)

Art. 4! Acrescentem-se os seguintes §§ 2 ! e 35 ao
art. 2! da Lei n! 6.321, de 14 de abril de 1976, transformando-se o
parágrafo único do artigo mencionado em § 1!

2! As pessoas jurídicas beneficiárias do Pro-
grama de Alimentação do Trabalhador - PAT poderão es-
tender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores
por elas dispensados, no período de transição para um novo
emprego, limitada a extensão ao período de seis meses.

§ 3! As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT po-
derão estender o benefício previsto nesse Programa aos em-
pregados que estejam com contrato suspenso para partici-
pação em curso ou programa de qualificação profissional,
limitada essa extensão ao período de cinco meses." (NR)

Art. 5 ! O § 1 ! do art. 1 ! da Lei n2 6.494, de 7 de dezembro
de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação:

-
"§ 1 ! Os alunos a que se refere o caput deste artigo

devem, comprovadamente, estar freqüentando cursos de edu-
cação superior; de ensino médio, de educação profissional
de nível médio ou superior ou escolas de educação es-
pecial." (NR)

Art. 6! O inciso II do art. 2 ! da Lei n 2 7.998, de 11
de janeiro de 1990, passa a vigorar com a redação seguinte:

"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou pre-
servação do emprego, promovendo, para tanto, ações in-
tegradas de orientação, recolocação e qualificação profis-
sional." (NR)

Art. 7 ! Acrescentem-se os seguintes arts. 2 2 -A, 22 -
B, 3' -A, 7 9 -A, 8! -A, 8! -B e 8' -C à Lei n 2 7.998, de 1990:

"Art. 22 -A. Para efeito do disposto no inciso II do
art. 2', fica instituída a bolsa de qualificação profissional, a
ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à
qual fará jus o trabalhador qbc estiver com o contrato de
trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou
programa de qualificação profissional oferecido pelo em-
pregador, em conformidade com o disposto em convenção
ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR)

"Art. 2! -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de
seis meses, os trabalhadores que estejam em situação de
desemprego involuntário pelo período compreendido entre
doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido
beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, fa-
rão jus a três parcelas do benefício, correspondente cada
uma a RS 100,00 (cem reais).

§ 1 ! O período de doze a dezoito meses de que trata
o caput será contado a partir do recebimento da primeira
parcela do Seguro-Desemprego.

§ O benefício poderá estar integrado a ações de
qualificação profissional c articulado com ações de emprego
a serem executadas nas localidades de domicílio do be-
neficiado.

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N ! 2.076-35, DE 27 DE MARÇO DE 2001

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho
- CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo
parcial, a suspensão do contrato de trabalho
e o programa de qualificação profissional,
modifica as Leis n'2. 4.923, de 23 de de-
zembro de 1965, 6.321, de 14 de abril de
1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977,
7.998, de 11 de janeiro de 1990, e 9.601, de
21 de janeiro de 1998, e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 ! Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-
A, 476-A e 627-A à Consolidação das Leis do Trabalho - CLT
(Decreto-Lei n ! 5.452, de 1 ! de maio de 1943):

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de
tempo parcial aquele cuja duração não exceda a vinte e
cinco horas semanais.

CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Imprensa Nacional
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`Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento
especial para a ação fiscal, objetivando a orientação sobre o
cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem como a
prevenção e o saneamento de infrações à legislação me-
diante Termo de Compromisso, na forma a ser disciplinada
no Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR)

Art. 2! Os ans. 59, 143, 628, 643 c 652 da Con-
solidação das Leis do Trabalho - CLT passam a vigorar com as
seguintes alterações:
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PRAZO ENTREGA
DOS JORNAIS OFICIAIS

POR ASSIIYATURA

' Destino * Prazo
AM, GO, MT, MG, TO **D + 2
MA, MS, PR **D + 2
PA, PI, RS, RO, RR, SC **D + 2
AC, AL, AP, BA, CE, PE, SE **D + 2
PB, RN

4
**D + 2

Destino Prazo
Brasília 2 horas
Cidades-Satélites do Distrito Federal 4 horas
Capitais dos Estados do RJ, ES e SP 24 horas
Municípios dos Estados do RJ, ES e SP 48 horas

§ 3 2 Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de
Amparo ao Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, me-
diante resolução, das demais condições indispensáveis ao
recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive
quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o tra-
balhador estava vinculado, bem como os respectivos limites
de comprometimento dos recursos do FAT." (NR)

"Art. 3 2 -A. A periodicidade, os valores, o cálculo
do número de parcelas e os demais procedimentos ope-
racionais de pagamento da bolsa de qualificação profissio-
nal, nos termos do art. 2 2 -A desta Lei, bem como os pré-
requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em
relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto
à dispensa sem justa causa." (NR)

"Art. 7 2 -A. O pagamento da bolsa de qualificação
profissional será suspenso se ocorrer a rescisão do contrato
de trabalho." (NR)

"Art. 8 2 -A. O benefício da bolsa de qualificação
profissional será cancelado nas seguintes situações:

I - fim da suspensão contratual e retorno ao tra-
balho;

- por comprovação de falsidade na prestação das
informações necessárias à habilitação;

III - por comprovação de fraude visando à per-
cepção indevida da bolsa de qualificação profissional;

IV - por morte do beneficiário." (NR)

"Art. 8 2 -B. Na hipótese prevista no § 5' do art.
476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, as
parcelas da bolsa de qualificação profissional que o em-
pregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do
beneficio do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe
garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do
Seguro-Desemprego." (NR)

"Art. 8' -C. Para efeito de habilitação ao Segura
Desemprego, desconsiderar-se-á o período de suspensão
contratual de que trata o art. 476-A da CLT, para o cálculo
dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3' desta
Lei." (NR)

Art. 8 2 O caput do art. 2' da Lei n2 9.601, de 21 de
janeiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 22 Para os contratos previstos no artigo an-
teeior, são reduzidas, por sessenta meses, a contar da data
de publicação desta Lei:" (NR)

Art. 9 2 Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos
termos do disposto no art. 476-A da Consolidação das Leis do Tra-
balho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n 2 8.213,
de 24 de julho de 1991.

Art. 10. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego
a adoção das providências administrativas necessárias à implemen-
tação da bolsa de qualificação profissional, disponibilizando o acesso
ao benefício a partir de 1 2 de janeiro de 1999.

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com
base na Medida Provisória n 2 2.076-34, de 23 de fevereiro de
2001.

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 27 de março de 2001; 180 2 da Indepen-
dência e 113 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente

RETIFICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA N 2 2.062-64, DE 27 DE MARÇO DE 2001

(Publicada no Diário Oficial de 28 de março de 2001 — Seção 1)

- Na página 3, 2' coluna, nas assinaturas, leia-se: Fernando Henrique
Cardoso e Pedro Parente.

Presidência da República

DESPACHO DO PRESIDENTE DA

14ÀVORREIOS

REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 289, de 27 de março de 2001. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória n° 2.076-35, de 27 de março

de 2001.
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TABELA DE PREÇOS DE ASSINATURAS
DOS JORNAIS OFICIAIS

JORNAIS

'Assinatura

DF	 R$

Trimestral

Outros

Estados RS

Assinatura

DF	 R$

Semestral

Outros

Estados R$

Assinatura

DF	 R$

Anual

Outros

Estados R$

Diário Oficial Seção 1 -	 82,34 147,68 164,68 295,36 329,36 590,72

,

Diário Oficial Seção 2 41,68 72,70 83,36 145,41 166,72 290,82

*Diário Oftdal Seção 1+2 100,92 .	 166,26 201,84 332,53 403,68 665,06

Diário Oficial Seção 3 78,85 1,44,19 157,70 288,39- 315,40 576,78

Diário da Justiça Seção 1 92,79 218,85 185,58 437,71 .	 371,16 •	 875,42

Diário da Justiça Seção 2 163,65 438,87 327,30 877,74 654,60 1.755,48

Diário da Justiça Seção 3 80,01 145,35 160,02 290,71 320,04 581,42

* Assinatura oferecida apenas para o Distrito Federal, São Paulo, Espírito Santo e Rio de Janeiro.

Informações: 0800619900
4	 111111?A
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